
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

P0BTA5IA 1,777/86 

:3m 04 de abril de 1.986

0 Or» SLeuterio Bruno Halerba Bxllio, 
Prefeito Municipal de louveira, Ssta 

do da são ?atilo, no uso de suas atri. 

buiçõ0s legais:
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Conceder 20 (vinte) dias de Perias 

relativas ao. período de 28 da março de 1.984 à 2? de março de .... 

1.935, à seguinte Funcionária, no período abaixo:
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Bs 10 de abril ã 29 de abril de 1.986

3sta Portaria entra em vigor n; 
ds sua publicação, revogadas as disposições sm contrário.

L ouve ir a ,^04 de^ a.br il de 1.956

PR. ELEüTáHIO BRUNO lOlSEBA FILHO 

“ Prefeito líunicipal “

Publicada e registrada no Beparta 

mento de Administração em 04 de abril dei.986
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Diretor do Dep. de Administração


